CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA E COMERCIO

Oficio-Pres. n.° 73/2015-CDEIC
Brasilia, 8 de abril de 2015.

A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado EDUARDO CUNHA
Presidente da Camara dos Deputados
Nesta

Assunto: Declaracao de Prejudicialidade

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que declarei prejudicado o Projeto de
Lei n°® 28/2015, da Deputada J6 Moraes, que “prevé punicdo e mecanismos de
fiscalizacdo contra a desigualdade salarial entre homens e mulheres”, e seus
apensados, os Projetos de Lei n® 131/2015 e 186/2015, em raz&o da aprovacéo, pelo
Plenario da CDEIC, em 8/4/2015, do Req. 14/2015, que “solicita seja submetido ao
Plenério desta Comissdo de Desenvolvimento Econémico, Industria e Comércio, nos
termos do Art. 164, Inciso Il, do RICD, requerimento de prejudicialidade do Projeto de
Lei n® 28, de 2015 e seus apensos.”

Ressalto que o PL 28/2015, bem como o seu apensado, PL 131/2015,
possuem contelidos idénticos ao PL 371/2011, apreciado pelo colegiado deste Orgéo
Técnico em 14/12/2011. Ademais, o outro apensado, PL 186/2015, também é idéntico
ao PL 6393/2009, que ja foi apreciado na Camara dos Deputados e se encontra
atualmente no Senado Federal.

Atenciosamente,

Deputado Julio César
Presidente



